
LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

TÍTULO IV

Do Inadimplemento das Obrigações

CAPÍTULO II

Da Mora

Art. 399. O devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, embora 

essa impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem 

durante o atraso; salvo se provar isenção de culpa, ou que o dano sobreviria ainda 

quando a obrigação fosse oportunamente desempenhada.

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Aloysio Nunes Ferreira Filho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.1.2002
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